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São Paulo ,21 de outubro de 2003

Oficio no 639/CMDCA-SP

Caros Conselheiros Tutelares

Em face da realização do II Congresso Nacional de

Conselheiros Tutelares, o CMDCA/SP , através de sua Comissão de Conselhos Tutelares e

Garantia de Direitos, vem pelo presente solicitar a participação dos Conselheiros Tutelares

de nosso municipio 
cabe-nos justificar que os conselheiros Tutelares estiveram

impossibilitado de participar da Assembleia Estadual ,realizada em 30 de junho de 2003

pela ACETESP- Associação de Conselheiros Tutelares do estado de São Paulo- , em razão

Ce sua participação nas Conferências Lúdica e convencional dos Direitos da Criança e

A4olescentes que ocorreram nas regiões dos 34 Conselhos Tutelares do nosso Município

,oncie os Conselhsipq5 Jr-rtelar:s eqravam com o compromisso de or"qanizar, participar e

contribuir na sistematizaçdo das conulusões e proposituras das mesmas.

Ocorre ainda que , este CMDCA elaborou projeto para

participação de delegação de Conselheiros Tutelares para o referido Encontro e Assembléia

Estadual que estava agendado de 02 a 05 de maio de 2003, tendo a data sofrido alteração

por duas vezes confrontando então com a realizaçáo das conferencias .

Aproveitamos o ensejo para declarar que nossa participação

será de grande contribuição , uma vez que este Município está a I l(onze) meses estudando

,pesquisando e debatendo o tema "PROCEDIMENTOS' para elaboração de

"Documento Municioal de Procedimento na Acão Conselheira", tendo deixado

inclusive sua finalização para os dias 13 e 14 de Dezembro de 2003 a fim de tÍazeÍ as

contribuições que o II Congresso Nacional de Conselheiros Tutelares poderá proporcionar.
Diante do exposto, solicitamos que a cidade de São Paulo,

que conta com a Defesa de Direitos da Criança e Adolescentes através de 170

Conselheiros Tutelares, possa participar com um representante de cada Conselho Tutelar ,

ou seja, com 34 Conselheiros Tutelares tornando-os multiplicadores das informações e

formadores de opinião junto aos 34 Conselhos Tutelares de nosso Município.

Solicitamos a participação como convidados ,observadores ou a categoria que esse

competente Fórum Colegiado Nacional de Conselheiros Tutelares nos possibilitar, por

entendermos ser um momento único para trocarmos experiências sobre os temas propostos.
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cabe-nos justificar que os conselheiros Tutelares estiveram

impossibilitado de participar da Assembiéia Estadual ,realizada em 30 de junho de 2003

peia ACETESp- Aisociaiao de Conselheiros Tutelares do estado de São Paulo- , em razdo

ã. ,ru participação nas Conferências Lúdica e convencional dos Direitos da Criança e

Adolestentes que ocoÍreram nas regiões dos 34 Conselhos Tutelares

íÀ norro Município ,onde os Consãlheiros Tutelares estavam com o compromisso de

Ár-gani.ur,participar e contribuir na sistematrzaçáo das conclusões e proposituras das

mesmas' 
ocorre ainda que , este cMDcA elaborou projeto para

participação de delegação de Conselheiros Tulelares para o referido Encontro e Assembléia

Estadual que estavaãgendado de 02 a 05 de 13io d9 2903, tendo a data sofrido alteração

por duas reres confrõntando então com a realização das conferencias '

Aproveitamos o ensejo para declarar que nossa participação

será de grande contribuição , ,*á vez que este Muni-cípio está a 11(onze) meses estudando

B"rq*rã.ao e debatenáo o tema "PROCEDIMENToS" para elaboração. de

:'nocumento nn"nfcl ' tendodeixado

in e 14 de Dezembro de 2003 a fim de trazer as

contribuições que -ii Congresso Nacional de Conselheiros Tutelares poderá proporcionar'

Diantedoexposto,solicitamosqueacidadedeSãoPaulo,
que conta com a Defesa de Direitos da Criança e Adolescentes atraves de 170

Conselheiros Tutelares, possa participar com um representante de cada Conselho Tutelar '

ou seja, com 34 Cors.íhLiros tutelares tornando-os multiplicadores das informações e

formádores de opinião junto aos 34 Conselhos Tutelares de nosso Município'
-ioticitu*o, 

u pârti.ipáção como convidados ,observadores ou a «:ategcria que esse

competente Fàrum ôoiegiado Nacional de Conselheiros Tutelares nos possibilitar, por

entendermos ser um *oÀ.nto único para trocarmos experiências sobre os temas propostos'

Esperamos que sejam consideradas nossas justificativas e

agradecemos antecipadamente a preciosa decisão deste Forum'

Segue copias do projeto aprovado por esse CMDCA quanto

aos recursos
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Esperamos que sejam consideradas nossas justifrcativas e agradecemos

antecipadamente a preciosa decisão deste Fórum.
Segue copias do projeto aprovado por esse CMDCA

Teresinha Sarteschi Rafael Pinto
PRESIDENTE-CMDCA/SP

AO
FORUM COLEGIADO NACIONAL
DE CONSELFMIROS TUTELARES
NC. Madileide Marcia da Silva

Leda Sueli de Arruda Martins
Coord. Comissão P. Conselhos

Tutelares e Garantia de Direitos
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C«rurucln"rçÃb u«r 'I.lSl' " -- ----- -

ECA Descumprimento de determinação do consetho Tutetar por Dirigente Regional

de Ensino. SituaÇão que não configura infração e não se insere no disposfo no

art. 249 do ECA. Sen tença confirmada. Apelo não Pro vido (TJSP Câm. Es7ecial;

AC ne 62.944-0/1-00-SP; Rel. Des. Alvaro Lazzarini; i 1 9/1 0/2000; v.tJ.)

Jttrisltrudêrxciít lt a I7/Il/2002

possibilidade de que o Membro do

Conselho Tutelar determine a guarda
para A ou B. Afirma que o descumPri-
mento do ultimo preceito legal referido
encontra-se comprovado nos autos.

Sem contra-razÕes, mantida a deci-
são, manifestou-se a Procuradoria-
Geral de Justiça pelo não provimento
do apelo (fls. 108/1 1B).

2 - O recurso não Prospera.

A representação contra J. A. M. R.,

Dirigente Regional da 114 Delegacia
de Ensino da Capital, refere-se a ter
ele orientado os diretores de escolas
subordinadas à sua Delegacia a não
matricularem críanÇas que so com-
pletassem sete anos no segundo se-
mestre do ano letivo, diante do conti-
do na Resolução na 164197, além de,
injustificadamente, haver deixado de
responder a ofícios que lhe foram
encaminhados pelo Conselho Tutelar.

lnicialmente, de acordo com o alega-
do pelo representado, a ordem dele
emanada quanto a não-matrícula das
crianÇas na situação supramenciona-
da não as impediu de obter matrícula
e cursar regularmente a serie preten-
dida, apesar da sua idade. Com isto,

não se teria patenteado eventual vío-
lação ao acesso de crianÇas ao ensino
publico que motivasse o ajuizamento
de ação propria.

Quanto ao descumprimento de requi-
sição do Conselho Tutelar que possi-
bilite a aplícação de penalidade admi-
nistrativa, cabe (ealçar a precisa
manifestação do D. Procurador de

a

,4ASP no 2289 24'j

Justiça oficiante, quanto à aplicaÇão
da penalidade aludida no art. 249 do
Estatuto da Criança e do Adolescente
impor interpretação restritiva, daí de-
correndo não haver possibilidade de

aplicação de Penalidade a todo e

qualquer descumprimento de requisi-

Ção do Conselho Tutelar.

Os documentos reunidos nos autos

não comprovam que a expedição de

of ícios tenha sido autorizada pelo

Conselho Tutelar. A assinatura de um

de seus membros não lraz ínsita a

autorização do orgão colegiado. Por

outro lado, o teor do seu conteudo,
como se fosse elaborado Pelos Pro-
prios interessados mas subscrito por
Corrselheiro, gera duvida quanto a

quem efetivamente os remeteu.

Por fim, a questão da não-matrícula
de crianças pode relacionar-se a res-

trição do acesso ao ensino Publico,
mas não diz respeito ao pátrio poder,
tutela ou guarda a que alude o dispos-
to no art. 249, em comento, que mo-

tivam a atuação do Conselho Tutelar
quando no desemPenho das incum-
bências estabelecidas no art. 136,

inciso ll, do Estatuto da Criança e do
Adolescente.

Assim, sob qualguer ângulo, a sen-
tença recorrida merece ser confirmada.

3 - Diante do exposto, mantida a r.

sentença, nega-se provimento ao
apelo.

Alvqro Lozzorini
Relator

Acórdão

Vistos, relatados e discutidos estes
autos de Apelação Cível na 62.944-0l
1-00, da Comarca de São Paulo, em
que é apelante o Promotor de Justiça
da Vara da lnfância e da Juventude
do Foro Regional de ltaquera, sendo
apelado J. A. M. R.:

Acordom, em Câmara Especial do
Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, por unanimidade de votos,
negar provimento ao recurso, de con-
formidade com o voto do Relator, que
fica fazendo parte inteerante do pre-
sente julgado.

O julgamento teve a participação dos
Desembargadores Fonseca Tavares
e Nigro Conceição.

Sao Pnttlo, l9 clc orttrtbro c{e 2000.

Alvoro Lozzorini'
Presic{ente e Rclatur

1 - O Promotor de Justiça que atua
perante a Vara da lníância e da Ju-
ventude de ltaquera apela da senten-
Ça que julgou improcedente a Repre-
sentação aluizada contra J. A. M. R.,
sustentando que o descumprimento
de determinação do Conselho futelar
não pode estar apenas vinculado ao
pátrio poder, tutela ou guarda, consoan-
te se extrai do disposto nos arts. 131 a
140 do Estatuto da CrianÇa e do Ado-
lescente, conjugado com o disposto
no art. 249 do Estatuto da Criança e
do Adolescente, considerando a im-
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CoMtssÃo PERMANEI\TE DE CoNSELHoS
TUTELARES E GARAI\TIA DE DIREITOS

CMDCA - SP

PROJETO

II CONGRESSO NACIONAL DE CONSELHEIROS
TUTELARES

cNTI - coNFnonnaçÃo NAcIoNAL Dos
TABALHADORES NA INDUSTRIA .LUIZIANIA /GO

SÃO PATJLO, OTJTUBRO DE 2OO3
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II CONGRESSO NACIONAL DE COI\SELHEIROS
TUTELARES

LIJIZIANIA /GO

Participação: Conselheiros Tutelares e de Direitos da Criança
e do Adolescente

I - JUSTTFICATWA
Em face da realização do II Congresso Nacional de Conselheiros

Tutelares na cidade Luziania- Go ,nos período de 18 a22 de novembro de

2OO3 , considerando que este evento apresenta momentos ímpares para os

Conselheiros Tutelares,no que tange a regulamentação da Função de

Conselheiro Tutelares e Procedimentos do Conselho Tutelar e sabendo dos

desafios enfrentados pelos conselheiros quando da concretizaçáo de uma

pritica efrcaz na defesa da Criança e do Adolescente, sugere-se a

participação nesse evento que será de Formação e Capacitação.
A proposta orçamentária do ano 2003,FUMCAD, prevê a

participação dos Conselheiros Tutelares em quatro eventos externo, de acordo

óorn a Lei 1,1.247 de 01/10/92.0 Fundo Municipal de Direitos da Criança e Adolescente

tem, dentre outras, a finalidade de proporcionar os meios financeiros complementares ás

ações necessárias ao desenvolvimento do exercício das competências do CMDCA e

Conselhos Tutelares.
Neste sentido á C.P.G.D.C.T. entende que esse Encontro contribuíra par a formação e

capacitação dos Conselheiros Tutelares facilitando o exercício de suas atribuições.

O II Congresso Nacional de Conselheiros Tutelares é um espaço

aberto de encontro para o aprofundamento da reflexão, o debate democrático

de idéias, a formulação de propostas, a troca livre de experiências e a

articulação para ações Conselheira no Brasil.
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II-OBJETIVOS GERAIS

A participação no II Congresso Nacional de Conselheiros Tutelares tem

como objeto geral o aprofundamento da reflexão, o debate democrático de

ideias, a formulação de propostas, a troca livre de experiências e a

articulação para ações Conselheira no Brasil, tornando os participantes

multiplicadores das informações e sistematicamente formadores de opinião
junto aos 34 Conselhos Tutelares, CMDCA e Foruns Regionais e Municipal
de Direitos da criança e do adolescente fortalecendo uma coalização

municipal , dentro do princípio de respeito às diferenças, à autonomia de

idéias e formas de luta.

Itr . OBJETIVOS ESPECÍFICOS
Discutir com os Conselheiros Tutelares do Brasil:

/ Regulamentação da Função de Conselheiros Tutelar

'/ Procedimentos do Conselho Tutelar
Trazer para São Paulo contribuições para o :

" Documento Municipal de Procedimentos na Ação Conselheira"

TV - PARTICIPAI\TES

(trinta e quatro) Conselheiros Tutelares
(dois) Conselheiros de Direito da Criança e do Adolescente

V - PREVISÃO DE GASTOS

,/ 34
,/ 0Z

ITEM DESCRIçAO VALOR PREVISTO VALOR TOTAL

TRANSPORTÉ,l
AEREO

IDA e VOLTA RS 640,00 R$ 23.040,00

INSCRIÇAO
R$20,00 -por pessoa

34 Conselheiros
Tutelares

R$ 20,00 R$ 680,00

TNSCRIÇAO
R$20,00 -por pessoa

02 Conselheiros de
Direito

RS 20,00 R$ 40,00

HOSPEDAGEM * No local do encontro RS 144,00 R$ 5.184,00

TOTAL R$ 28.944,00
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./ No item Hospedagem consta-se os seguintes serviços

r 04 (quatro) diárias, no valor de R$36,00 cada diária
r Cafe da manhã. dias 19 ,20,21 e 22 llll03',
r Almoço: dias 19,20,21 e22 llll03,
r Jantar: dias 19,20,e2l llll03;.

VI- nrllÇÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES DO MUNICÍnO un SÃO

PAULO

NOME CONSELHO RG E FONE CONTATO

1-

2-

J-

4-

5

6-

7-

8-

NOME CONSELHO RG.EFONE CONTATO

9-

10-

11-

12-

13-

14-

15-

16-
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t7-

18-

19-

20-

2t-

22-

24-

25-

26-

27-

28-

29-

30-

3I-

32-

33-

34-

VII- RELAÇÃO DAS CONSELHEIRAS DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADoLESCENTE Do MuNrcÍrro pn sÃo pAULo

NOME CONSELHO RG. E FONECONTATO

1-

2-
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vfff- RESPONSAVEL PELA ELABORAÇÃO DO PROJETO

COMISSAO PERMANENTE CONSELHOS TUTELARES E GARANTIA DE DIREITOS

CMDCA - SP

SÃO PAULO, SETEMBRO DE 2OO3

São Paulo 18 de outubro de 2003

Caros Conselheiros Tutelares:

Em face da realização do II Congresso Nacional de

Conselheiros Tutelares, o CMDCA/SP , através de sua Comissão de Conselhos Tutelares e

Garantia de Direitos, vem pelo presente solicitar a participação dos Conselheiros Tutelares

de São Paulo.
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pREFETTuRA Do MuNrcÍpro or sÃo pAULo
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DIRETTOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

CONSELHO MT'NICIPAI DOS DIRETTOS DA CRIANÇA
E DO ADOLESCENTE. CMDCA ::

coNvoc,rçÃo ,, -. ,

O CMDCA - Corr"lho Municipal dos Direit,os da Criança e do.
Adolescente, convoca os Conselheiros Titulares e Suplentes
para Reunião Extraordinária, no dia lgtl\l\z,das ths às l2hs,
nesse Conselho, com a seguinte pauta:
l. Regisro de Entidades SociaiVC.P.RI; i

2. Aprcsentação de Cronograma e Planejamento sobre a lri de
Aprendizagen/C.P.Rl. :' : '

3. Discussão e deliberação quanto à "Portaria no 343, de
06fi2t02l'
4, Relato sobre reunião entre as Diretorias Executivas do
CMDCA e Conselho Municipal de Saúde/Diretoria Executiva;
5. O.P. - Criança/Coruelheiros: t*da Sueli e Alderiç
6. Informes.

Rua da Figueira, no 77 - sala 3os - parque D. pedro ll - cEp. o3oo3-ooo
Fones: 331s-9o77 ramais: zzgT t 2s2z I Fax - Ramar 357A

cw
Jrn iln AEnn/ a flluatu!,ttlln tru lÇ teilüJ, Gil18

It l r-
J{gunun0' Lr lntokltuiraitt iln J? u Jlunvis q,fr rcH,[D HI\AS
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P ETROLEA 8RÁS I LEí RO S. Á

PETROE R,4§

DADOS DA PROPONENTE

Razão Social:

CNPJ lnscr. Estadual: lnscr. Municipal (cidade):

Endereço:
Rua/Av.
Bairro: Cidade CEP: UF

Tel.: ( ) Fax: ( )

Representante da Empresa para assinatura do contrato:
Nome:

Carqo:
Tel.: (

(

(

)

)

)

Fax:

Cel.:

Banco: Cód. do Banco:

Agência Cód. da Agência

End. da Agência:
Rua/Av.

Cidade CEP:

Conta Corrente:

Contatos com

DOCUMENTAÇÃO A SER ENTREGUE

1. Estatuto ou Contrato Social (copia autenticad");

2. Copia do CNPJ

3. CertiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF (com validade na data de encaminhamento) ou,
se for o caso, declaração de isenção, em papel timbrado da empresa, assinada pelo
responsável.

Declaração da Proponente

Declaramos que temos ciência de que as instruções para utilização da Assinatura da
PETROBRAS (Logotipo/Logomarca), encontram-se disponíveis na Coordenação Regional de
Comunicação São Paulo e Su/ na Rua dos /ngíeses, 380 - 13o andar, em São Paulo (SP), e
que todo o projeto de comunicação visual devera ser aprcvado pela PEIROBRAS.

Assin atura do Represenfa nte da Proponente
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- r . PETRÜLEA gfrAsÍL§ifrCI S.A,

lilü P*rnaaa^as
coNVÊNlo No .....................

T*NVT:N§C *UE Til§TRã §I CELEBRAI1fi P§Tftf;.LT,Ü
BRA§ILEtrR$ §.Â. PETROBRAS, PRETEITURA **
í!íIUNICíPIG...-, ATRAV§S ÜA §ECRETARIA íUIUNICIPAL.....XX 

'tüf'Í$f[-Hü IbtUrdlüIFAL *:Ç§ ülRElTO§ DA CRIANÇA X. **
EÜÜLE§CENTã Ü., , ilIÀ GãSTÃC DO FUNDO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE!...... (FUNDO), PÂRÂ
üüAÇÃC pÉUA pETRütsRA§ A0 CON§§LHO E APLIüAÇAü
üHS§A DüeÇÂO frM pROJETOS Dr, ENTIDAÜr§
CRTÜENCIÀÜÂS PELO ÇONS§LHO, QL'T CONTEMPLãM A
TftRAD|CAÇÃA DO TRABALT{$ tNFÀNTll- r Â pRorEÇÃo Âo
THÂEALT{O DO AÜÜLESCENTE, CONÜIZTNTES COM OS
DI?AMES Dü PROGRAíII1A PETROBRA§ SOCIAL E D0
E§rATUT0 üA CRtAt\rÇA ã DQ ADOLE§CENTE - EtA, NA
rüP.*frA ABÂâXO:

PETROBRA§ PETRCILEO BRA§ILEIRO §.4 - PETRoBRAS, sociÊdace de econcrnta nrista, inscrita
no Cadastrc Nacional da Pessoa Jurídica dc l\íinistérío da Fazenda sob o nn 33.C00.15710001-01,

ccrn sede na Avenida Repüblica do Chile, õ5. 12a andar, Rio de Janeiro - RJ, , neste ato
repressntada por........ .., pcrtadcr do RG rlo ....., CPF n' ....doravante denominada PErnoeRÂs,

tUtUNtCíptC DO doravante denominado Mur.ircipro por intermêdio da §ECRETARIA
MUHICIPAL inscrita no Cadastro Nacionai da Pessoa Jurídica do Ministerio da Fazenda
so'o c no....., com sede na , neste ato representaCa pcr ...... (ncme representailte),
portador do RG no ... .... ....., CPF n" .. ...doi"avante denominadc SecarmRn

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITO§ DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE criado pela Lei

Municipal i1§ ........ de ......... (dãtai, inscrito no Cadastro Nacional de Pesscas Jurídicas scb c no

com sede à xxxxxxxxxxx. neste ato represêntado por portador do RG no .. . . CPF n"

......doravante denominado Corusrlxo

CONSIDERANDG:

- O escopo do Programa Petrobras Social como instrumento estratégico de gestÉlo das ações de
fomento ao desenvolvimento humano sustentável às quais a PetRosRAs dirige os seus
investimentos sociais em benefício de crianças e adolescentes residentes nos centros urbanos ou
nas periferias e que se encontrem em situaçâo de risco social;

- Os incentrvos fiscais. prevrstos no Estatuto da Crlança e do Adolescente - ECÂ e na restante
iegisiação pertinente, para doaçoes aos Fundos dos Direitos da CrianÇa e o Adoiescente
(pracipuamente. Lêi Federai n.o 8.069i90, art.26A e Lei Federal n." 8.242i91, art. 2.o, inc. X. c. c.
Regulan':ento Co lmposto de Renda, arl 591):

- As atribuiçÕes do Consruo na gestão e adnrinistração do Fundo dos Direitos para a Criança e o
Adolescente - previstas na Lei Municipai no.... . . ce .. . de . ... .. cle e na forma de seu Regimento
lnterno. através da Junta ACministrativa:
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;:';':í PETROLEA BRASTLETRO S.A.

fH PETRaBaA§
CONVÊNIO NO

têm iusto e acordado dispor que Ptiticonns, SrcxrrARrA e CorusEll-to, denomrnados ;ada qual
ccnforrne esoeciÍicado acima. ou conjuntarnênte PeRricrpu.s, firrnam o pr"esente insirurí:ento de
CottvtNto. que reger-se-á sob as seguintes clàirsulas e condrçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1 1 - O presente Couve*to diz resoerio a aplicaçÕes em Pr"o;etcs Sociais com Recursos <le
lncentivos Fiscais - Fundcs da Criança e dc Adolescente. âtraires de doaçáo pela PeracBi?As do
valor especificado na cláusula quêrta e flos terrnos dc art. 2ê0 oo ECA combinado com a restante
iegislaçâo pertinente, ao FuNoo, vrnculado operacionalmente ao Municrpio e gerido pelc Coirselnc.
e a aplicaçác Ce tal verba na realizaçãc cle programas. pr^ojetcs e atividades que contemplem a
erradicaçáo do trabalho infantii e a protecáo ao trabaiho adoiescente condizentes com o Programa
Petrobras Sociai e com o ÊCA. visanclo ao resguardo dos ciireitcs da criança e do adolescente.

y reservando o percentual de .......o/a (negocial) do valor a ser gerido peio Corus=LFio para aplicação na
rede de atendimento à criança e adolescente do Município.

1.2 - Os recursos atinentes ao presente CouvÊttto estão compreendidos no P.A.A da Comunicaçâo
(610), Centro de Responsabilidade:......., Código de Aplicaçáo de Desembolso: ......., Código de
Aplicação de Custo: ...., Ordem de Trabalho:......., Projeto:....... Programa: ......., Unidade de Custo:
........e Código de Evento: C...........

CLAU§ULA §HGUNDA. MSDO DE TXECUÇÃO

2.1 - A doaçâo far-se-à por meio de depôsito peia PernoeRÂs em conta corrente do FuNoo
ccnsoante previsto nas ciáusulas terceira (3.1 .1) e quarta, adiante.

2.2 - A aplícação do montante doado dar-se-á da forma prevísta nos plancs de aplicaçáo das
üoaçÕes pretristos nc ECA, art. 26A. §2 

o e das resoluçÕes do Consrr..no, observado o previsto na
cláusula 3.2.3. adiante.

CLÁUSULA TERCEIRÂ . ENCARGOS

3.1 - Sâo encargos dâ PrrnoenÂs

3.1 .1 - Efetuar a doação ao FuNoo consoante previsto na cláusula 4.2 e subítens. adiante.

âiL'7r;* +-.---
encargos do coruselHo:

3.2.1 - lnformar á PErnoanns e lhe fornecer copia, no prâzo de 120 dias (negocia| contados de
assinatura deste instrumento, os planos de aplicaçâo elaborados ern cumprirnentc do art. 2ô0 do
ECA e em que figurem as doaçÕes obieto deste CoNvÊNro,

3.2.2 - Prestar contas à PernoaRas, no prazo de até 210 dias (negociat) contados da assinatura
deste instrumento. da aplicação da integralidade da doação efetuada prevista neste CoruvÊruro

3.2.3 - Permitir e facilitar à PETRoBRÂs o pleno conhecimento dos elernentos utiiizados para a
deíinição da aplicação das doaçÕes nas entidades, projetos e atividades contemptados, de modo a
permitír a identifícaçáo dos efeitos prodirzidos para as crianças e adotescentes atendidcs e as
demais repercussões da Coação

3.2.4 - lnÍormar a PerRonRAs, sempre qL;e ocorrêr. eventuais irregularidades íncorrídas pela
enttdade executora dos recursos. na aplicaçãri das doaÇôes referidas neste convênio. respeitando o

r

4





)-''A peraôtro BRAstLEtRo s.A-

lilil PErRoBRus
CONVÊN!O NO

prazc legal iÂíi. ?" ill. da lnsirução Ncrrnativa 01, Ce 15C1 1997. as Secreiaria Co Tesoura
Nacionalr para a prestaçáo de contas junto â SeCRt-rRRtn.

3.3 - Sâc encargcs da SEi;nETaan:

33.1 - Perrnrtire facilitarà PurnoaRAs o acesso e obtenÇão de ccpras (as informacõss resultantes
da fiscalizaÇão realizada segunclc os terrnos do disposto no art. 260 §4 

o, do ECA, bem como do
olano Ce ap!icação dos ;'ecursos doados.

3.3.2 * Reaiizar a administraçâo financella do Fundo, consoant§ * disciplinaCo pala Ler t\ír.inicioat
n'....... Art......'

3.3.3 - Zeiar para que o acompanhamento têcnico das atividadÊs. prcjetos e entidâdes, etr cue
forem apiicadas as verbas do Fundo. cccri'em ern conformidade corn o estabelecido na Lei
Municipal no .. . , Art....

3 3.4 * Â elaboraçâo e encaminhamento a PErRosRRs e ao CoNsrlxo da prestação 0e contas
relativa aos convênios celebrados. conforme prescreve o Art. . .. da Lei Municipal no . .....

CLÁU§ULA QUARTA - DOAÇÃO

41 * A PETRoBRAS efetuará uma daação. ãte...1. .!2AA2, no rnontante de RS
para consecuÇâo do objeto deste Cotvrrvrr:.

4.2 - A doaçâo dar-se-á corno segue:

4 21- h Prrn*BR;:rÍi depositara ern conta do Fundo . no Banco
ilt'.. ..,....., ate ...í ... .12.*A2.

Agência íJ" .... , conta corrente

4 4 2.1.1 O recurso recebido através deste CoNvexto deverá ser liberado íto prazo máximo de 3C dias
7 lnegaciat\. podendo ser prorrogãdo a critério da Prrnoenes na qualidade Ce doacor.

4 2.2 - O CoNseuo entregará recibo da doaçáo à PETRoBRAS, para compor o processo do depósito
na conta bancária conforme subitem 4.2.1.,especificando o valor do depósito, a razâo social -
Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS - e o CNpJ.

4 3 O CCIN§elHo deverá, nos prazos especificados na cláusula 3.2.2 supra. comprovar a aplicação
da doação referida no item 4.1 , para liberaçâo pela PrrnoeRns de qualquer outra doação

4.4 A Coruseluo deverá, até o prazo Ce até 210 Cías (negociat) contados da assinatura Ceste
ínstrumento, prestar ôontas da aolicaçãa da doaÇão anterior, para liberaçáo da subseqüente.

4 5- As dcaçÕes ser"ác liberadas em estrita conforrnidaCe com o item 4 2. excetc ncs casos a seouir
em que as doaçÕes ficarâo retidas até o sanearnento das impropriedades verificadas:

4.5.i - quando não tiver havido comprovaqâc da boa e regular aplicação da doãÇão anterior.

4.5.2 - quando veriÍicado desvio de finalidade na apticaçâo da doação;

4 5.3 - quando houver atrasos nâo justificados no cumprimento das etapas ou fases do plano de
aplicaçào das doaçoes (ECA. art. 260. § 2 "),

rni, reaisi,





r -;.; PETRzLEa BRAsrLEtfro s.A.

H PETNOSNA§

coNVÊNlo No..... ......
4.5.4 - quando houver inadimpiementc Cos PeRriciprs ccm ;"elacác â cutras c:áusulas conveniais
básicas,

4 5 5 - quarrcio o Coruselxo deixar de adatar as rxêôicas saneadoras aponradas pela P:r*oaR*s.

4.6 - Os saldos da CcN,vÉNio enquantc não utilizados, ieverão ser apiicaoos ârn cãcÊ:^nêtas de
poupanÇâ ou funcio ce apÍicaçâo firranceira, §e a previsão qê seu i,rso for igual or.r suoerior a um rnês.
cievendo as i'eceitas aufericias serÊm ma,:iidas, cbrigatoran''rente. na conte bancária especiíicamente
criaCa para movimeí']tãI a doação referida deste Ccn,rênio * aplicaria. exclusiva,':-renie, §c ,lbjetc de
sua iÍraiicacie

CLAUSI.'LA QUINTA . PRÀZO

5 1 - O prazo de vigência deste Co*vEtrtrc será de '1 iurm) ano. a contar Ce sLra assínaiura. podendo
ser prcfrogado por igual ou rnferior períodc. mediante aditivo a ser firrnaCo pelcs PARTicrpÉs

CLÁUSULA §EXTA . DIVULGAÇÃO

6.1 - O CoNSELHo, a SecnerRRh, as entidades ou os envolvidos nas atividades e programas onde
seráo aplicados os recursos para consecução do objeto deste ConvÊruro poderão divulgar que tal
doação faz parte do Programa Petrobras Social, com uso da logomarca Petrobras, desde que,
previamente aprovado de modo específico e expresso pela PernoBRAS e esclarecendo que este
projeto social é realizado através do Fundo da Criança e do Adolescente, criado pela Lei (Federal, do
Distrito Federal, Estiadual, Municipal) no....., de ... de..... e de acordo com o Regulamento do lmposto
de Renda (Art. 591).

CLAUSULA §ÉTIMA. A§PECTO§ GERAI§

7.i - Os Pnuiciprs não responderão por quaisquer"inadirnplementos ou prejuízcs orrundos de
situaçÕes de caso fortuito ou forÇa maior.

7.2 - Todas cornunicaçôes entre os Pnxrctp[s ceverác ser ciirigidas de forma exprsssa eos
respectivos representantes e endereços, indicados a seguir:

7 .2 1 * Petroleo Brasileiro S A. - PETROE RAS
Representante:
Endereço:

Teleforre:
Fax
EndereÇc ãletrônico

7 .2.3 * Secretaria fu'lunicipal.
Representante:

Telefone:
Fax
Endereço Eleti"onico:

7 2 4 - Conselho i\ilunicipal dos Direitos da CrianÇa e do Adolescenre
Representante:

EndereÇo:
Telefane:
Fax
EndereÇc Eletrônico
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í:í3 PETRaLEa BRAsíLEiRo s,.q.

3y Pgrnoan*§
CONVÊNIO NO.....

*,LAIJ§ULA^ CITAVA - ü§hIT.}I§TIA H T"NCãRR,Effi§f{T*

B i - O cresente CorurvÊNto encerrer-se-â ie pienc direitc peio advento de se.i terrílo Íinã! seirl
prcrrogaçâc. ou a euaíquer tempo ocf mutuo ccnsentír:-]entc Cas PRn: rcrp:s.

8.2 - Quaiquer dos PAR-rlctPES poderá, a cuaiquer iempc, Jenunciar o presentê CcxvEr.to rnediante
previa notificaçêo, culos efeitos consuostanciar-se-ão no píazo cle 3C itrintai dias a coniar de sêu
recebinrento.

8-3 - Êrr caso Ce extinçãc ou tnceíraÍrrento oo Convênio por qr,ialcue;" das causas previstas ncs
itens 8 1 e 8.2.o Ccuselno e a SrcRe;r.Rn ievsíáo:

I3.1 - prestar á PEÍRoBRAs ccntâs finais, sob pena de legitimar a Prrncanas a exigí-las
judicialmente;

I 3.2 - restítuir à PETRÕBÊAs o saido do vaíor doado. nãc utilizado ou qLle íoi inde,ridamente utilizado
e ainda, as receitas financeiras auferidas em viúude cio estipuiado no item 4 4.

CLÁUSULA NONA - DO SIGTLO E DA CONFIDENCTALIDADE

9.1 Os obrigam-se, pelo prazo de 20 (vinte manter sob sigilo todas as
execução do objeto desteque lhe forem pela PernoBRAS,

Convênio

9.2 Os de ilo, obrigam-se SEUS admi
prepostos , comitentes e aisquer outros ntes.

9.3 PES durante a Convênio,
dependências da PernoBRAS ou dela ainda que não diretamente envolvidas com a
mencionada execuçáo do objeto do Convênio, devem ser mantidas em sigilo nos termos e prazos
da presente Cláusula.

clÁusutR DEctMA - FoRo
10.1 - Os Penriclprs elegem o foro central da Comarca da Capital do Estado Co Rio de Janeiro
como cornpetente para dirimir quaisquer dúvidas ou demandas oriundas do presente CoNvÊuro, com
renúncia expressa de qualquer outro, por rnais privilegiado que seja.

E. assirn, os PRn'rictpes firmam o presente instrumento. enr 04 vras de igual teor, na presença das
tesiemunhas abaixo, que também o subscrevem.

Rio de Janeiro de de 2AA7

PETROLEO BRASILEIRO S.A. . PETROBRA§

SECRETARIA MUNICIPAL
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ffi PETR1LEI BRAsrLEtRos.r.

EH PErBoaaAs
coNVÊNlO NO .................,...

TESTEIVIUNHAS.

Ncnne:
CPFi fuIF

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Nome:
CPFiMF
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Ofício 1061 ICMDC AtOz

São Paulo, 17 de dezembro de Z0OZ.'

Prezado Senhor

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente-CMDCA, vem respêitosamente, solicitar .a utilização ão salão
da APEOE§P, para formação de servidores públicos deste Conselho, nos
dias 16 e LTlot/03, em período intesral, para 40 pessoas, com serviço de
café e água.

Renovamos nossos protestos de estima e consideração.

o a

LOURIVAL ON
Presidente-CMDCA

SANTOS

APEOESP
Secretaria de Administração
AIC Sr. Jaime

./
a

Rua da Figueira. n" 77 - sala 3os - parque D. pedro ll - cEp. o3oo3-ooo
Fones: 3315-9077 ramais: zzgT t 2szz I Fax - Ramal zlzs





pREFErruRÂ Do MuNrcÍpro oe sÃo pAULo
CoNSELHO MUNTCIPAL DOS DIRETTOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE

Ãran4
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:í6
6lteo

.r

L

K)RTÀRIA ]43, DE 5 DE DEZLYBRO DE zWZ
Rl,rt FALCÃO, SccrctáÍio do c.ro.crao MuniciFl. oo rrso dl
coopetêocia quc lhc íoi dclcgade pelo Dec- {2-060' de

295.01gtigo f, inciso ttr
CONSIDERANDO r relcviri. à tcaitica ü cri:oçe e do

adolcsccoa r cidadc dc SIo Parb:
CONSIDERÂNDO e recssidedc'de elaborr rua phso

i

dc:
ação do Bot EEi pre arndcr e qi:m e p adolcsccoe d. si-

& &Sib Paulo e. 
"

CONSIDERANDO ar rrr'buiier dr cprcscntaacl gotura'
mcnais m Consclho Mu1isiFl dr CúÍ§a c do AdolGrccotg '
CMDCÁ" esaàctecidat pch PorarL 1,E3, & 13 dÊ oaio dc

200a de Sccreraie ô Gorsm Municid"

Ht9:F.,-un G'rpo & Tnhlbo E+c=ial pra aabo.É,
dc rrar plraO dc aÉo pare rr'racr r cÍi4 c rc adolcsceaA.

ü.."d; inrcgrar 6 pÍogpgzsr eÍolas c ricr dar divcrsas

Sccrcairs.
i Aí-f - EíÊ Cnryo dc rahlb:á coopco PGlo3 scguislGi
I ocotrc
. t- rcrcscooatcs gowraaocoak m cmsclbo MuÂiGiFl d.
I Criam c ô AdolcscÊstr indicrdB Flaí Scgtabs e Go-
I ,=*!o, dal Fiaryr d6g Ncgósioú Jrrídicc'. de Assiràcia
't

Socirl. dc Edrsio. dr S.tÔdG. & Eaorg. La..e ry
edoAhs*iffio; -

2- rcAcscsElotêt dai S€€trl.irí de Cuttrre do Dc:rotvi-
r"ú. Tr.b.lbo c solltari#. ô lhbitaçío e ô Ptcjr
octrrÍ, UÍbÍD a -rEE ry Flc SqcÉÍioú des rcspcc'

tivrs hítzq I

! açrtscotantã de siríee eivil. @bÍ6 do CMDCA r I

r

lcrro iodicadc pú ctsÊ Coosclbo.

AÊJ: . A coordoção do rcftriô G"ó cabcÍi a Sccrtaria

Muoicipal dc Asri*êrie Scid 'SA,S.
AÍt tt'- Ftca cíeàchcido o PfiE dc 6 rc P.rE coclusio
ô PLÍD dc Açao.

AÍtf- Esre porarie coarri ea vigor or dea dc sn publi-

. crio. ' :

i secnrrerue, Do @vERNo MUMoPAL s 5 & dÊ
I zcÍubÍo dÊ Z0ü2

R.[n FALCÃO, Sccrririo ô Gosao Mnaicipl

_OoM. 00,/I2/oL

I

,l

Rua da Figueira. n" 77 - sala 3OS - parque D. pedro ll _ CEp. O3OO3-OOO





PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE
fr*er

CST<
ãH

Justificativa de alteracão de cronoorama da Comissão
Permanente de Relacões Institucionais

A CPRI - Comissão Permanente de Relações Institucionais,
vem através desta, justificar a não realização da audiência pública

deliberada em reunião ordinária do CMDCA aos 25lLLl02, prevista para

ocorrer aos 1UL2/02.

, A referida audiência pública tinha por objetivo discutir com
entidades sociais, CONTRU, Corpo de Bombeiros, CMDCA, Secretarias,
Ministério Público, Judiciário, Conselhos Tutelares e demais interessados
face às exigências legais para o funcionamento das Entidades do
Município e obtenção de inscrição / registro de programas / projetos
neste CMDCA.

Em reunião aos 04/LZl02, oô Comissão Permanente de
Relações Institucionais, devido às dificuldades para organizar a

audiência e convidar todos os envolvidos nesta questão, optamos por
solicitar ao CMDCA a transferência desta audiência para 12 ou 14 de
fevereiro de 2003, como datas indicativas.

TERES TO
Coordenadora da Comissão Permanente de

Relações Instituciona is

Rua da Figueira, no 77 - sala 3os - parque D. pedro tt - cEp. o3oo3-ooo
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pREFETTURA Do MuNrcÍpro DE sÃo pAULo ct4D§<coNsELHo MUNrcrpAL Dos DrRErros DA cRrANçA - qjÊ -.

E Do ADoLEscENTE cr
AtçroÉ-

COMUNICADO

Considerando as implicações decorrentes da revogação do
comunicado L7, solicitar um prazo maior para que a Õomissão
Permanente de Relações Institucionais e Comissão permanente de
Garantia de Direitos e Conselhos Tutelares possam formalizar proposta
de alteração ou revogação do referido comunicado e subsequentes.

E quanto às visitas dos conselhos Tutelares, com
precedentes, sugerimos a visita nos casos de entidades novas, nas
fiscalizações (sem caráter de laudo) e nas atualizações de registro,
somente em caso de denúncias e outras situações que requeiram
fiscalização.

TERE SA R. PINTO
Coordenad ra da Comissão Permanente de

ações Institucionais

Rua da Figueira, no 77 - sala 3os - parque D. pedro ll - cEp. o3oo3-ooo





PREFETTUR.A DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
CoNSELHO MUNTCTPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE

DJ'T / .L ct, ôq
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DA CruAI{ÇA E DO ADOLE§CENTE - C'I|{I,CA

couumcÃoo t z/cT|íDcAro l-

úcsrno DE oRcAlIIzAçÔus
xIocovERNAMENTAIS
o cMDcA - consclho Municipal dor Dirsitoc da criança c do

Adolesccotc, cm scssão ordinária, GB 3l9l$l; CONSIDE'

RÂNDO:
- Q3 iÍrdicativo da audiêacia públic+ reelizada ea 29NAl,
somo dcsdobrtanrenüo dat discussõcs refcrcÍltc3 à rcgistm dc

enüdadcs sociais c inscriÉo dc projcto oo CMDCA;

I)elibcrut pa
l. MeGã ai+oa" na RcsoluÉo 59, @f ffisi'
dade dc laudo técaico rubstitutivo para Gmissão do registo

proürcrio cqn validadc dc I ano.

2. P"o as cntidades quc não cüscguirc6 obtcr c refctids
laudos, scrá concediào o regisUo pmvisorio c Pr8:zo dc 6

mÉcs paÍa e aPracouçao do rmo;
Íll Para a conccssiio do registro pmvisório, qrG 3ltPrc 8 !Ü-

sêocia do laudo técnico, dc cspcciatisla ser:i reirio rela'

tório dc üsiU tccaica dc reprcscntant6 dal Ad6inisttaçõGI

Rcgionais, SAS, C'I\{DCA ou Consclhor Tutchrcs;

tr S€rá consiurída Comissão EsPcciat com pirncin Íelnião

agcodada para 19/9Â)1, àt l0 kal' n sedc do CMDCÀ *
volwndo, além da socicdadc ciüL através dc 2 rçrcscaOntcs

dc cntidadcs socisis para cada rmr dat t macro-rcgiõca d8 ci'
dzipfl^ç3tc I, Lcstc II, Sul I, Sul lI, Nortc L Nortc II' Ccnro c

Ocsts), rc?rescnfantes ü Sccrctsrh do Croverno Municipal

das secreürrias envolvidar (sAs, sls, sME, SEMPLA'e

SEHAB) c do C}íDCÀ A rcfcrida C.o6issão tcm Por findi'
d*a busca dc solufro dcfinitiva' cooccÍncntc à refcride pro'

blcmática- A cada 3 rncscr scoi aprescnado ao colcgiado' pcla

coodcÍtadora da Comissão Perrrancntc dc RclaÉcs InSiUrio'

nais (Sra.TcruiÍlh8 C. Rcis PinO) o sndamcoto daI qucí$ca

peodentcs para apreci@ dcíe.

Rua da Figueira, no 77 - sala 30s - parque D. pedro ll - cEp.03oo3-ooo
Fones: 3315-9077 :amaís: :?97 t ZSZ2 / Fax _ Bamal ZlZs
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R.ecrsrRo DE oRcANrzeÇÕes xÃo covERNA-
ME.r{TA[S .,:-í . .

(Altere ol tcrruor do Comunlcedo n' I7ICMDCA/0Í - Pu-
bllcrdo no DOM de 04.1t!1.0I -Pág.39) "
O CMDCA - Conselho Municipal dos Direiros da Criança e do
Adolescente, órgão deliberativo e controlador úr política de
atendimento, criado pela Lei Municipal ll.lZ3/91 e consti-
tuído pelo Decreto munici',pal 31.3 19192 de acordo com a Lei
Federal N" 8.069/90 (Btatuto da Criança e do Adolcscenre),
sessão ordínária ralizadz en 29.10.01. deliberou que o CO-
MUNICADO 04ZCMDCA/01 substitui o Comunicado n?

l1tffiíJll,'passando a'vigorar os tqmcs que seguem:
t. Fica nantido o disposto na Rcsolu$o nn 059 do CMDCÂ con-
cernente à necessidade de [-audo Tecnico substitutivo pam a
emi""io de RÊgisto PÍoyisrio com validade de 12 @zE) Ínes6:
2. Todas as Organizações Não-Governamentais com Registro
vencido junto ao CMDCÂ deverão anralizá-lo imediatamente:
,. OCMDCAItôo'considera prorrogado o pntzo de validade
de neúum Rcgisto vencido;
4. As Organizaçõcs Não{oveÍn:unentais com dificuldades para

obterem o Laudo Tâ:nico, deverão soíicitar o Registro Provi-
sorío junto o CMDCÀ ficando panr lls mesmal concedido'o
prazo dc 06 (rir) nu;ct paraa apresentaSo do rcferido [audo;
5. Para as Organiaõc NãGGoverulm€ntais ctja situação en-
quadra-se no itcnr (X do prescntc Connrnicadq sÉ concedido o
R"gsuo Provigírio mcdiantc a apresartação de relatório de vi-
sia, rralizada porÉcnico da Secrearia com a çal a organiza$o
múÍtem convàio qr do Conslho Tutelarda Ícspecti'/a Ícglfo.

D. O. Az1 Oi Ir /zo.:r ÇA6, zq
CONSELEO MT]MCIPAI DOS DIREITOS DA
cRraNÇa E Do ADOLESCENTE - CMDCA
€OMTIMCÂDO 43/CMDC.A/O 1

REGTSTRO DE ORGANTZAçOES
NAGGOVERNAT{ENTAIS
Acrescenta o ítem 6 do Comunicado 42lClvDCA/01, com a ':

scguinÉ redação: :
*6. F- se tratando de instituições gue descovolvem programas .

na área da Educação hfantü entende-se gue tanto a Secretaria
Municipal de AssisÉncia Social-SAS, quanto a Secrctaria Mu-
nicipal de Educação - SME, poderão expedir os Relatórios de
Visia de que trata o ítem 5, do Comuniczráo 42\CMDCAI01,
para os equipamentos que desenvolvem tal proeramação". '
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DADOS DA PROPONENTE

Razão Social

CNPJ: lnscr. Estadual: lnscr. Municipal (cidade)

Endereço:
Rua/Av.
Bairro: Cidade CEP UF

Tel ( ) Fax: ( )

Representante da Empresa para assinatura do contrato:
Nome:

Carqo.
Tel.: ( )

Fax: ( )

Cel.: ( )

Banco: Cód. do Banco:

Agência: Cód. da Agência:

End. da Agência
Rua/Av.

Cidade CEP

Conta Corrente

Contatos com

DOCUMENTAÇAO A SER ENTREGUE

1. Estatuto ou Gontrato Social (cópia autenticada);

2. Gópia do CNPJ

3. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF (com validade na data de encaminhamento) ou,
se for o caso, declaração de isenção, em papel timbrado da empresa, assinada pelo
responsável.

a

Declaração da Proponente

Declaramos que temos ciência de que as instruções para utilização da Assinatura da
PETROBRAS (Logotipo/Logomarca), encontram-se disponíveis na Coordenação Regional de
Comunicaçâo São Paulo e Su/ na Rua dos /ngleses, 380 - 13" andar, em Sâo Paulo (SP), e
que todo o projeto de comunicação visualdevera ser aprovado pela PEIROBRAS.

Assrn atura do Representante da Proponente
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CONVENIO NO.....

##ruvnru** #â-3ffi ffiruTffiffi ffi# #ffifi*ffiffiffi&ffi rÁW,Tffi{}L,ffi#
ffiffieffifiLffitffi# ffi.&. pffiyffif,#ffiffi&ffi* pffiffirffi§T{Jru#r ffi#
F*t*há§#írf;#***** ÂTffi"&vâfrffi ffi& ffiffi#ffiffiy&ffiE& ffiâJruâ# *W&L\++.bzx 5

##ruffiffiE*â"{# *ffiâJrdf#fiffi&il ffi#ffi #ãffiffi*y#ffi *& #ffifiÂru#* ffi ##
&ffi#â-ffiffi#ffirqrffi #** , ruÂ #ffiffi?a* Do FUNDo Dos DtRElros
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE....... (FUNDO), ffiÂffiÂ
##eÇam pffiâ-& pffiTffi#ffiffies Â# ##F*ffiffifl-â-ü# ffi effiâ-ÍtÂ#Â#
ffiffiffise ffi#eÇr,g* ffi{ffi #w##ffiT#ffi #* ww §wtu#ffiffi
#ffiffiffiffiru#fi&ffieffi ffiffi§*# ##rçffiffig-r"*#, ffi§-§ffi ##ruyffiffiffifi-ffiffi &
ffiffiffi&ffiH#e#m* ## TffiÂffie*-ât# *r$&y.&Y$â- ffi & #.w#Yw#Fu* &{3
T'#"ffirffieâ-h*# ## tu##*ffiS#ffif*dTffi, #*h*ffifiXffitu/-?Wffi ##{ffi #ffi
il}âT&twffiffi W* ffiffi#ffiffiÂr#& pffiT$q#ffiffieffi s##âeâ_ ffi m#
ffiffiTÂTâJ'T"# #&r #ffi$&rd#g ffi ffi# effi#fi-ffi.ffi#ffiruY.ffi * W"#ffi-, ruÂ
w#ffiffi&, Âffi&ftH#:

P§TROBRAS P*TRüL§0 BRÀSlLflRCI §.4 - PrrRonxrs, s*cied*d* d* eccnomia r*ista, inscrita
*o Cadastr* Naçional da Pessoa JL:rídíca d* Minist*ric da Faze*** s*b o no 33.*S0.1ô?l***1-S1,
com s*do na Âvsr:ide Rep*blica dc flhile, SS, 1?o **dar, ffiio d* J*xeiro - RJ, , neste at$
r*pr*§*ntâdâ p*r..........., p*rtador dc R0 fio ....., CPF n' ....doravante d***n:inada Pu.rx*anns,

*nUf*l*ífrc n0 doravante dsnomina** Mur.ficipro p#r int*rmedio d* $*CR*?ARIA
MulllÇlpi(t ..., inscrÍta n* Cadastrc Nmcional da Fcssoa Juridica do l*inistário da Fazsnda
sob o no..-.., sorn sede na . n*sts et* repr*s**tada por..... in*rne representar:te),
part*d*r do Rü í!o ....... ..-..., Cpf n" ......dcravant* d**ominado $EcRxrRnn

Süll§§LltS ílllUNItlFÂL §üS DiR§ITOS PÂ tfrlANÇÂ § SCI AüOLfrSfrEI\'lTH criad* pela Lei
Municipai íIo ........ tJ* ......... {data}, inscrito no CadasÍro Naci*na! da Pesscas "iurídicas scb o no

cçm sede à xxxxxxxxxxx. nest* atc representada par partad*r d* RG fis .... " CPF rr"
......dcravant* de*omir':adc Ccrusrl*o

##ru#§ffiffiffi&Fdffi#:

- O escopo do Programa Petrobras Social como instrumento estratégico de gestâo das ações de
fomento ao desenvolvimento humano sustentável às quais a PernoaRAs dirige os seus
investimentos sociais em benefício de crianças e adolescentes residentes nos centros urbanos ou
nas periferias e que se encontrem em situação de risco social;

* Sç incentiv*s fiscsis. previstos no Êstatutc d* Criança e d* Âdolescent* * tSA e na restante
legisl*çâo pertinenle. para dcaç**s âüs Fund+s d*s ilireit*s da CrianÇâ e $ Àdoiescente
{precipuamente. Lei lederal n.§ S.*6SIS*, art.2$0 e Lei Federal n.ü *.24?1S1, art.2.o, i*c. X. c. c.
Regularxent* d* lmp*sto de Renda, art. SS1);

- As atrib*içÕes do ücttsrlno na gestã* e *dr*ir"ristraçôa do Fundo dos Direit*s para a CrianÇa e o
Ad*lescer:te * previstas n* Lei hllunicip*t no ....,..., d* ..... d* .......... de e na Í*rms de seu R*gir*ento
lnt*rno, atravós da Junta Adrnínistrativa;
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#rffi ptrr##Ltr# ##é,§/á#"/tr# s,d.

ffi de#r##&we#
CONVENIO NO.....

x

tàm justü ê êf,ordâdo di*por que pHTRo*tfis, SÊcR[lARn e C$NSuLHo. denominado$ cadâ quâl
conforme especificâdo aciffia, oü conjuntamente PRR'r-icrprs, firr*am o presante instrumento de
CoxvÊruto. qire reser-se-á sab as seguintes cláusula* e condiçôes:

CLÁUSULÀ PRIMEIRA . OBJETO

1.1 - 0 presente Cot"tvÉNto diz r*speita a aplicaçÕes em prsjetos $*ciais com Recursos de
lncentivos Fiscais - Fundcs da triança e do Adolessentê, âtrâvês de d*açâo pela psrRoeRÂs do
vaior especiÍicado na cláusul* quârtâ e nos t*rmos do ãrt. 260 do Eü4, combinado corn a restante
legislaç&o pertinente, ao FuNno, vinculado operacionalm**te aa Municipio e gerida pelc ConsrlHo,
* a aplicaçãc de tâl verba na realização de proEramas, projeto$ * âtividades que cont*mpl*m a
erradÍcaçáo dc trabalho Ínfantil e a proteçáo ao trabalho adolescenl* c*r:direntes com a Prograrna
Petrobras Social e üom o f;üA, visando ao resguardo d*s direitos da criança e do adolesreste,
rçserv*ndo c percentualde.......% (negocial) do valora ser geridr pela üottsrlHc pârâ aplicação na
rede d* atendim*nta à criança e adolescente do IVlunicípic.

1.2 - Os recursos atinentes ao presente CottvÊruto estão compreendidos no P.A.A da Comunicação
(610), Centro de Responsabilidade:......., Codigo de Aplicação de Desembolso: ......., Código de
Aplicação de Custo: ...., Ordem de Trabalho:......., Projeto:....... Programa: ......., Unidade de Custo:
........e Código de Evento: C...........

#LÂ{JSUrÂ Sffi#âJrdffi& - ffi#ffi# ffiffi ffiHffi#[JtÂ#

2.1 - A doaçâo far-se-â por meio de depôsito pela PrrnosRAs em conta ccrrente *o FUNüCI,
consrante prevista nas cláusulas terceira {3.1 . 1} e quartã, adiante .

2.2 * A aplicaçâo d* montant* doadc dar-se-á da forrna pr*viota nos pl*ncs de aplicação das
doaçôes prevístos n* f;CÂ, art. 2S0, §2.o e das resoluçôes da Cottsel*ô, cbservado o previsto na
cláusula 3 2.3. adiante.

CLÁU§ULA T§HCÊIRA . §NGARGCIS

3. t - S#* trn*ffir##$ *ffi Px;"ru*#ftÉríi:

3.1 .1 - §fetuar a doaçáo ao FUN»o consoante previsto na clnáusula 4.? e subit*ns, adi*nte.

ár.l'-*tã*-n"ã, 
*o coi***o, í

3.2.1 * lnformar à PErnoxnRs e lh* fornecer copia, no prezo de 12* dias (negocral) ccntad*s da
assinatura *este instrum**tc, os pla*c*'de aplicaçâo elaboradas eÍ"fl curnprimento do art. 260 do
§CA e em que fiçur*m as doaçÕes objeto d*§te CoNVÊNlo,

32.2 * Prestar contas á Pçrnoanas, no prâxo de ate 21ü dias (negociag ccntadas da assinatura
deste instrumento, *a aplicaçâo da integralidade da doação efetuada prevísta neste ÇoNVüNto.

3.2.3 * Permitir e facilitar à PxrxosRAs o pleno ccnhecimento do$ elementos utilizados pâÍâ â
deíiniç*o da aplicaçâc das doaçÕes *as entidades, projetos e atividades canternpiadcs, de filsdo a
permitír a iderrtífícaçâc dos efeitos produzid*s parâ âs crianÇas e adolesc*ntes at*ndidos e âs
demais r*percuss$*s da dcaÇâo

3.2.4 * lnforrnar a PErR**RA§, sempr* Qu,e ocorrÊr. *ventuais irregularidades incorridas pela
entidad* exec*tor* dos recursos. na aplicaçâr', das doaÇôes referidas neste convênio, r*speitando o
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ryryry PÉrRaLEa BRASíLEIRI s.A.

9n errnonaÃs
CONVENIO NO

prazr: legal {Àri. ?o. llt, da lnstr*Ção Norn:ativa S1. de 1S.*1.1üS7, as §e*tetaria do Tesoçro

Nacícnal) pãrâ ã pr*staçâo d* ccnta* junto a SrcRE-rantn.

3.3 - Sâo en*argüs da SecRrrRRtrt:

3.3.1 * Perraitir e facilitar à PurnoeRÂs o âceÊsü e obtenção de c*pias das informaçÕes resultantes

da fiscalizaçâo realizada seg*ndo os termos do disposto nc art. 260, §4.", do ãCA, bem como do

plano de apli*ação dos recursos doados.

3.3.2 * Realizar a *dministraÇâo fina*ceira do Fundo, c*nsoante c disciplinado pela L*i híunicipal

fto....... Art."....

3.3.3 * Zelar p*ra que o acornparrhamento têcnico das atividades, pr*1etos e entidâdes, sm qus

f*rem aplicades as verhas do Fundo, ocorlâm ern t*nfcrmidade oom o estabelecido na Lei

Municipal no . ., Art....

3 3.4 * A elaboraçâo e en*aminhamento * PrrRoaRns e ao tousrlso da prestaçâ* de contas,
relativa aos convênios celebrados, confcrrne prescíüve o A*. .... da Leiill*nicipal fia . ,....

CLAU§ULÂ QUARTA * DOAÇÃü

4.1 * A Prrn*sR*s efetuará uma dcaçãc. al*...1...2002, no rnonta*te de R$
parâ con$ecuçâ* do *bjeto dest* *oNvÊNto.

4.2 * A daaçâ* dar-se-á cory!ü següe:

4.2. 1- À Frrn**Rr:r{i r**p*sitarn* *ffi r*nt# #* FunC* . ns ffian**
rJ".......... j ffit* ...i ..,..í2**2.

r\Ueil*ifi n*..... , f;*ntã ##r*nt#

4.2.1.1. 0 recurso rec*bida atravás dests touvÊrutc deverá ser liberadu fio prâz* máximo de 30 Cías

{negocial}, pod*ndo $er prorrCI#ffd* a critério d* PxrnosRAs fte quâiidade de doador.

4.?.2 * O Cor.rsElrto entregará recibo da doação à PernoeRAS, para compor o processo do depósito
na conta bancária conforme subitem 4.2.1.,especificando o valor do depósito, a razáo social -

Petróleo Brasileiro S.A - PETROBRAS - e o CNPJ.

4.3 # CoNsElllo deverá, nos pra;os espcciiicados na cliâusula 3.2.2 supra, ü*mprovâr a aplicação
da doação referida no item 4.1, para liberaçâo pela PxrRoonns *e qualquer o*tra d*açâo.

4.4 * Cr:rusrlu* deverá, até o prazo de atú 210 dias (negocra| contadc* d* assinatura deste
instrumento, prest*r csntâs da aplicaçâo da daaçâo anterior, p*r* liberação da subseqüente.

4.5- As doaçS*s serâo liber*das em estrÍta conformidad* üoÍT] * iter* 4.?, exceto nos casüs a seguir
eÍn que as doaçÕes fícarâ* retidas atá * san*arn*nt* das imprcpriedades verificadas:

4.5.1 - quando nâc tlver h*vido compravaÇâo da boa e regular apli*açã* da doaÇâo anterior

4.5.? - quando veriÍicada desvio de finalidade na aplicaçâa do doaÇão;

4.5.3 - quando houver atrasos nâo justificadcs no cumprimento das etapas au fases do plano de
aplicaçâo das doaçÕes {ECA, art. ãS0. $ 2.o),

mií r##i$i,





ffi PETBSLEa BRAstLgtRç s.A.

En DE?RoBaÃs

CONVÊNIO NO

4.S.4 - quand* hcuver inadinrpl*nr*nt* dos ilantícwxs c*m relaçá* x *utras cl;*us*las c*nv*ni*is
básícas.

4.S.5 - quando o ColrsEt-xo deixar de adotar as medidas saneadoras apontâdâs pela PrrnonRRs.

4.6 - Os saldo* d* CoNVÊNro. enquânt* nãc utilizados, deverão ser aplicados em cedernetas d*
poupânÇe au íunda de aplicaçâo financeira, se a pr*vis*o de seu uso fcr igual ou superior a um rnês,
devenda as receitas auferidas $erem rfiântidas, obrigat*riamente, na conta hancária especificament*
criada para movime*tar a doaçáo r*ferida deste C*nvônio e *plicada. exclusiv*ment*, n* abjeto d*
sua finalidade.

CLATJSIJLÀ Q|*JINTA - PRÀU$

5.1 - O praz* de vig&ncia deste Coil,vÊNro será d* 1 {um} anü. & contar de sua *ssinatura, podendo
§er prorr*ü*do por igual ou inferior perí*do. rnediante aditiv* a ser firm**o pelcs Panrictprs.

ttAlJ$íJtA s*xTÀ - *ruL,[-ffiAÇÁ*

O 6.í - O Cor.rsErno, a SecRerRnn, as entidades ou os envolvidos nas atividades e programas onde
serâo aplicados os recursos para consecução do objeto deste CottvÊttto poderâo divulgar que tal
doação faz parte do Programa Petrobras Social, com uso da logomarca Petrobras, desde que,
previamente aprovado de modo específico e expresso pela PernoBRAS e esclarecendo que este
projeto social é realizado através do Fundo da Criança e do Adolescente, criado pela Lei (Federal, do
Distrito Federal, Estadual, Municipal) no....., de ... de..... e de acordo com o Regulamento do lmposto
de Renda (Art. 591).

CLÁU§TJLA §*Tffi'IA - A§T§CTüS GXRAIS

?.1 - *s PÂírri*pfts nãa responder$o p*r quai*quer inadiroplementos ou pre;uízos onundos de
situaçÕes de casc fortuit* ou f*rÇa maicr.

7.? - Tod*s *crnunic*ÇÕ*s entr* *s Fenricrrus devêrás s*r dirigidas de f*lma *xprsssâ â#$
respectiv*s r*presentantes * endereçcs. indicados a seguir;
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ffiffi Psrtr##tr"*s
coNVENIO No..... ......

#â-&ti#tJ§.-& #ÍTÂVsq * #ffi*+t$N#*& ffi ffiru#ffiffifqÂffiffiNT-#

S.1 - ô pt*§*nte Coruvü*ro snce.râr-sê-á de plenc direito pe!* adv*nto de seu tcrmc final sem
prorrogaçâo. ** a qualquer tempo par m*t*o consentinrento dos pÂHl-,clP[s.

8.2 - Qualquer dos PÂRrictprs poderá. a qualquer tempo, denunciar c present* Coltvüttto, mediant*
prêvia notificação, *ujos efeitos consubstcnciar-se*âa no prâã* de 3* {trinta} dias a c*ntar de seu
recebimento.

8-3 - üm cas* ds extinçâo ou *ncerrâme*to do Convênia pcr qualquer d*s csusas previ*t*s nos
itens 8.1 e S.3, a torusrl** e a SrcRErRtn deverão:

8.3.1 * prestar à PErnosnÂs coiltãs íi*ais, sob pena de legitimar a PrrnonRns a exigí-las
jr,rdicialmente:

* 3 2. -r*s:itui;' * Pr--rito*ltr.s .: s*lt** #* v*l*r d*a**. n** r:tiiiz*d* *il tLrú f*i ind*vidarz:**!.* utilixa**
*. mind*, as rec*ilas fi**nr*ir*s auf*ridas *rr vi**ri* d* *stipu?*d* ti* iÍcrn 4 4.

CLÁUSULA NONA. DO SIGILO E DA CONFIDENCIALIDADE

9.1 Os obrigam-se, pelo ptazo de 20 (vinte manter sob sigilo todas as
execução do objeto desteque lhe forem tra pela PrrnoBRAS,

Convênio.

9.2 Os de obrigam-se SEUS , admin
em prepostos uer comitentes e uer outros

9.3 Qua durante a Convênio,
dependências da PrrnoBRAs ou dela ainda que não diretamente envolvidas com a

mencionada execução do objeto do Convênio, devem ser mantidas em sigilo nos termos e prazos
da presente Cláusula.

*lÁuxt"sl-g ****rr** - rüffi#
l*.1 - *s Fnnri+rpx* eleg*m * fcr* **ntr*l d* #*msrc* d* t*pital ** §sta*i* *r> #,i,s d* J*n*it*
**rtl* r*íHp*te*t* par* dirimir quai*4*er dxvidas *u d*rna*dx* *rixnd*s d+ pr*sent* ü*ruvfirut*, *on:
r***nclu ü]ipr#ss# de q*alqu*r *utr*" p*r mais privilegÍ*d* qu* s*ja

ü, assim. os PRnricrrru$ firnmm o prese*t* instrument*, er* ü4 vi*s, de igual te*r, na prescnça das
testemunhas abaix*, que também o subscrevem.

ffii* #* Jnfisir* #* . rt* 2**t

pffiTffi#Lffi# ffiffi&ffi$Lffi$ffi# ffi..&u. - F#ffi,Yffi#ffiffieffi

ffi ffi#ffiffiTÂffi $& ffi uru â#Hffi &t"""
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SECNETIIIA IUrI(IPAL DE

Arsl*ênciir
Social

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTN SOCIAL

SUPERVISÃO GERAL DE PI.ÂNE'AMENTO E CONTROLE

of. 48/s GPC/2002-12-12 São Paulo, 1l de dezembro de 2002

Senhor Presidente:

Em resposta à solicitação verbal da Comissão Permanente de
Orçamento e Finanças desse Conselho, informo que a situação do FUMCAD - Fundo
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, na presente data, é a seguinte:

Solicito, pois, de V.S u providências quanto a apreciação e emissão,
pelo Colegiado, de Carta de Anuência no valor de R$ 927.869,10 para a cobertura parcial
do deficit orçamentiírio acima demonstrado.

Valendo-me da oportunidade, renovo protestos de estima e
consideração.

Atenciosamente

Aldaíza Sposati
Secretana Municipal de Social

Ao
Sr. Lourival Nonato dos Santos

'l -..7S

C/C'do Banco do Brasil
Valor Autorizado 7.500.000,00 Valor disponível 7.258173
Valor empenhado 8.248 .493,27

Valor a ser empenhado 379. 197,00 Valor aplicado 920.610,37
Sub-Total 8. 627.690,27

Saldo (-) 1.127.690,27 Saldo 927.869,10

Saldo da CIC do
Banco do Brasil

Necessidade de cobertura
de deficit orçamentário

Disponível

927.869,10 (-) 1.127 .690,27 (-) 199.821,17

DD Presidente do CMDCA - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

a\
»a




